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– CRIMES DE "LAVAGEM" OU OCULTAÇÃO DE BENS, 
DIREITOS OU VALORES 

Advogado. Adiamento. Julgamento. Sustentação oral. 

Trata-se de habeas corpus em favor de paciente denunciado com outros onze corréus pela 
suposta prática dos crimes previstos no art. 288, caput, do CP; art. 1º, I e II, do DL n. 201/1967; 
art. 89, caput, da Lei n. 8.666/1993 e art. 1º, caput, V, VII, § 1º, I e II, da Lei n. 9.613/1998. 
Alega o advogado constrangimento ilegal pelo fato de o TJ não ter atendido pedido de 
adiamento de julgamento para que ele pudesse sustentar oralmente em data posterior, quando, 
inclusive, houve apresentação de petição em tempo hábil informando o seu impedimento de 
comparecer por motivo de saúde, devidamente fundamentada com atestado médico idôneo. 
Para o Min. Relator, a questão consiste em definir se houve cerceamento de defesa e, 
consequentemente, se é nulo o julgamento que recebeu a denúncia do paciente, visto que, 
apesar de o pedido ter sido protocolado, não houve o adiamento solicitado. Observa que, 
conforme a jurisprudência deste Superior Tribunal, deve-se deferir o pedido de adiamento de 
julgamento quando houver sido demonstrado o justo impedimento. No entanto, aponta que 
também há precedentes no sentido de que não se argui a nulidade do julgamento quando há 
mais de um advogado de defesa e qualquer um deles poderia substituir aquele impedido, mas 
não o faz. Assim, de acordo com o art. 565 do CPC, a parte não pode alegar nulidade a que 
tenha dado causa ou para a qual tenha concorrido. Por fim, assevera o Min. Relator que 
existem inúmeros julgados deste Superior Tribunal e do Supremo Tribunal Federal afirmando 
que a sustentação oral não é ato essencial de defesa e também expondo que tal pedido possui 
caráter facultativo, logo está condicionado à consideração do magistrado. No caso dos autos, 
um dos advogados da defesa deveria ter diligenciado para que a petição fosse apreciada pelo 
desembargador antes do julgamento, ou mesmo ter comparecido ao julgamento a fim de arguir 
o adiamento visto não ser o pedido de atendimento obrigatório. Diante do exposto, a Turma 
denegou a ordem. Precedentes citados do STF: HC 80.717-SP, DJ 5/3/2004; do STJ: REsp 
758.756-PB, DJ 20/3/2006; HC 39.758-SP, DJ 16/5/2005, e HC 21.828-SP, DJ 18/11/2002. HC 
117.512-MG, Rel.Min. Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ-SP), julgado em 
21/9/2010. 

Informativo STJ n. 0448 - Período: 20  a 24 de setembro de 2010 

 
(topo) 

Complexidade. Causa. Razoabilidade. 

A Turma denegou a ordem de habeas corpus a paciente denunciado pela suposta prática do 
delito de lavagem de dinheiro. Segundo o Min. Relator, não há falar em excesso de prazo na 
formação da culpa quando a duração do processo dá-se dentro dos limites da razoabilidade, 
dada a complexidade da causa e o comportamento das partes. In casu, cuidou-se de feito em 
que foram inquiridas dezesseis testemunhas da acusação e 113 da defesa, com expedição de 
dezessete cartas precatórias e pedido de oitiva de quatro residentes no exterior. Ressaltou, 
ainda, o envolvimento de dezesseis acusados e a apreensão de grande quantidade de 
entorpecentes, bem como a impetração de vários habeas corpus em favor do paciente e a 
necessidade de intimação de todos os advogados para a realização de novos interrogatórios. 
Precedentes citados: HC 134.591-SC, DJe 28/9/2009; RHC 21.528-DF, DJ 5/11/2007; HC 
51.540-ES, DJ 24/9/2007, e HC 83.917-DF, DJ 8/10/2007. HC 138.654-GO, Rel. Min. Celso 
Limongi (Desembargador convocado do TJ-SP), julgado em 14/9/2010. 

Informativo STJ n. 0447 - Período: 13  a 17 de setembro de 2010 

 
(topo) 
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